
conealho de Arqu elurd e Uíbàn§mo do trprnlo sanlo

PORTARIA CAU/ES N.'93, DE 29 DE MAIO DE 20,t9.

Designa representante do CAU/ES parâ
Íiscalizar a exêcuÉo do Contrato
10.2019, nos termos do adigo 67 da Lei
8.666/93.

A Presidente do Consêlho de ArquitetuÍâ e Uôanismo do Espírito Santo -
CAU/ES, no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei
n.' 12.378, de 31 de dezembro d€ 2010; e o artigo í40, inciso XLV do Regimento
lnterno aprovado pela Deliberação CAU/ES n.o '121, de 21 de agosto de 2018.

RESOLVE:

Art. lo Designar CASSIO SANTANA FAVERO, asseseÍ de comunicaçáo,
inscrito no CPF sob o no 059.045.937-67, rêpresentente do CAU/ES pâra

ammpanhar e Íiscalizar a execuÉo do Contrato CAU/ES no 10/2019, Íirmado
entíe o CAU/ES e LEANDRO MARCIO PRATA 02289243752, conforme
determinado no arligo 67 da Lei no 8.666/93.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçâo

Vitôria/Es. 29 de maio de 2019

LIANE BECACICI DESTEFANI
Presidente do CAU/ES
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